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DOUTRINA E COMENTÁRIOS 
O D I R E I T O E L E I T O R A L E A C O N S T I T U I Ç Ã O 

D E 1946 

Conferênc ia pronunciada pelo Sr. Barbosa Lima So
brinho, no Instituto de Direito Públ ico , num Curso 

de Conferênc ia s sobre a Cons t i tu ição Brasileira 

" E m outras c o n f e r ê n c i a s deste curso, j á vos f o i 
d i t o que a C o n s t i t u i ç ã o de 1946 e r a t ã o p a r e c i d a c o m 
a de 1934, que se p o d i a ter a i m p r e s s ã o de u m de
ca lque . N ã o houve, a l i á s , essa i dé i a , ent re os cons 
t i tuintes de 1948, n e m se r ia de supor que p redo 
minasse, n a f e i t u r a de u m a c a r t a de direi tos , o 
p r o p ó s i t o de u m a i m i t a ç ã o s e r v i l . N e m creio que 
i n f l u í s s e , p a r a esse resul tado, a c i r c u n s t â n c i a de 
t e rem pa r t i c ipado , d a a s s e m b l é i a de 1946, .perto de 
30 const i tu intes de 1934. O que m a i s que tudo c o n 
t r i b u i u , p a r a a a p r o x i m a ç ã o dos textos, f o i , a c o i n 
c i d ê n c i a dos fatores po l í t i cos , que i n s p i r a r a m a e l a 
b o r a ç ã o cons t i tuc iona l , o r i en tada , nos dois m o m e n 
tos, pelo pensamento de u m a r e a ç ã o c o n t r a os exageros 
d o pres idencia l i smo d a R e p ú b l i c a V e l h a , o u con t r a 
as t e n d ê n c i a s d i ta tor ia i s , que m o d e l a r a m a C a r t a de 
1937. F o i o mesmo surto do e s p í r i t o d e m o c r á t i c o , que 
nos deu as duas C o n s t i t u i ç õ e s , impondo os preceitos, 
que a t é c n i c a ' j u r í d i ca do m o m e n t o recomendava , p a r a 
a c o r r e ç ã o de males , que e r a m levados à c o n t a de 
demasias do P o d e r E x e c u t i v o . 

Esse f e n ô m e n o de o r d e m gera l , t an tas vezes de
monst rado , no decorrer das c o n f e r ê n c i a s deste curso, 
n ã o p o d i a f a l h a r n o setor e l e i t o r a l . A S e ç ã o I V , C a 
p í t u l o I V , d a C o n s t i t u i ç ã o de 1934, i n t i t u l a d a " D a -
J u s t i ç a E l e i t o r a l " a n t e c i p a v a as no rmas , que i r í a m o s 
encon t r a r n a S e ç ã o V , C a p í t u l o I V , d a C a r t a de 
1946, sob o r ó t u l o — "(Dos Juizes e T r i b u n a i s E l e i 
t o r a i s " . 

Q u a n t o ao reg ime das e le ições , o u ao s is tema de 
voto, a C o n s t i t u i ç ã o de 1934 suger ia as l i nhas mest ras 
d o C ó d i g o E l e i t o r a l de 1932. Acrescen tava , p o r é m , 
•uma a l t e r a ç ã o , que i r i a ser de v i g ê n c i a passageira 
— a r e p r e s e n t a ç ã o p rof i s s iona l , a d i c i o n a d a " à r e 
p r e s e n t a ç ã o p o p u l a r . 

Re fo rmas , p ropr iamente , n ã o se c o n t i n h a m nos 
textos const i tuc ionais , que n ã o f a z i a m ma i s , t an to em 
1934, como e m 1946 do que r e sumi r o que j á viniha 
expresso n a l e g i s l a ç ã o o r d i n á r i a e, sobretudo, no C ó 
d igo de 1932, que t em, n a e v o l u ç ã o de nosso d i re i to 
e le i to ra l , a f u n ç ã o de u m a e s p é c i e de m a r c o r e v o l u 
c i o n á r i o , e q u i p a r á v e l , pe l a sua i m p o r t â n c i a , pelo seu 
a lcance , p e l a sua i n f l u ê n c i a à q u e l a f amosa L e i S a 
r a i v a , que e m 1881 consegui ra i n s t i t u i r o voto d i 
reto, quebrando a t r a d i ç ã o de u m reg ime e m diversos 
graus de v o t a ç ã o , que d a t a v a de pleitos anter iores 
à p r ó p r i a i n d e p e n d ê n c i a n a c i o n a l . 

T i v e m o s , de fato, numerosas re formas elei torais , 
a p a r t i r de 1821, e m b o r a p u d é s s e m o s ass ina la r , n a 
l i s t a das le is insistentes e e s p e r a n ç o s a s c o m que se 
p r o c u r a v a estabelecer a verdade do reg ime represen
ta t ivo , qua t ro o u c inco re formas essenciais, a de 
1848, que reconhecera a c o m p e t ê n c i a do Pode r L s -
gis la t ico, p a r a regu la r as e l e i ções , a de 1855, que 
estabelecera os c í r c u l o s de u m Deputado , a ae 1875, 
que i n s t i t u i u o s i s tema do voto e m c h a p a incomple ta ! 
a de 1881, c o m o voto d i re to , a de 1904, c e m o voto 
cumula t ivo , a de 1932, c o m a r e p r e s e n t a ç ã o p ropor 
c i o n a l e c o m o voto secreto. M a s , entre todas as 
reformas, as de 1881 e de 1932 se des tacam pe l a a u 
d á c i a das s o l u ç õ e s e lealdade de seus p r o p ó s i t o s de
m o c r á t i c o s . T o d a s as out ras c o n d e n s a r a m r e i v i n d i 
c a ç õ e s , o u e x p e r i ê n c i a s , que n ã o p u d e r a m resis t i r , 
p o r mu i to , temipo, à e r o s ã o das p a i x õ e s p o l í t i c a s . 
M a s as re formas de 1881 e 1932 f i c a r a m como c o n 
quis tas def in i t ivas , m a r c a n d o progresso i r r e d u t í v e l e m 
nossos costumes e le i to ra i s . E quem pensasse, hoje, 
e m s u p r i m i r o voto dire to , o u o voto secreto, n ã o 
es ta r i a propondo re formas e le i torais , m a s consp i 

r a n d o , perigosamente, c o n t r a o p r ó p r i o reg ime r e 
presenta t ivo . 

A reforma de 1881 

D a r e f o r m a de 1881, n i n g u é m pode r i a f a l a r m e 
l h o r do que R u i B a r b o s a , a q u e m S a r a i v a , j á c o n 
v i d a d o p a r a a p r e s i d ê n c i a do gabinete m i n i s t e r i a l , 
e m s u b s t i t u i ç ã o a S in imíbú , en t regara a r e d a ç ã o do 
projeto, que o P a r l a m e n t o ve io a d i scut i r e que f o i 
aprovado s e m a l t e r a ç õ e s subs tanc ia i s . 

O projeto, po r meio d a e l e i ç ã o d i r e t a — d i z i a 
R u i B a r b o s a — "promove o votante a e le i to r ; <i<> 
voto, que era , a t é hoje, u m a c o n c e s s ã o das q u a l i f i 
c a ç õ e s , faz , por me io d a p r o v a i n c o r r u p t í v e l , u m 
d i re i to na to e i n d e f r a ü d â v e l no c i d a d ã o ; c o m a i n a -
miovibi l idade d a f u n ç ã o e le i to ra l , c r i a n u m e le i to rado 
independente , e s t á v e l , crescente sempre, u m a base 
Üe r e s i s t ê n c i a c o n t r a as v ic iss i tudes dos pa r t i dos e 
as r e a ç õ e s do poder ; c o m os c í r c u l o s u n í n o m i n a i s , 
descent ra l iza a a t iv idade dos homens po l í t i co s , e f a 
c i l i t a o pa r l amen to à s m i n o r i a s ; pelas i n c o m p a t i b i 
l idades elei torais re la t ivas , e x t r e m a à s c â m a r a s da 
a d m i n i s t r a ç ã o ; .vedando, quase de todo, aos m i n i s t r o s 
a l i s t a t r í p l i c e , e m a n c i p a as p r o v í n c i a s pequenas d a 
c o n d i ç ã o d e s p r e z í v e l de "burgos s e n a t ó r i o s do g a b i 
nete; p ro ib indo a p r e s e n ç a d a f o r ç a a r m a d a nos c o 
m í c i o s , desassocnbra as urnas , abole os m o r t i c í n i o s 
legalizados, i m p õ e o m ú t u o respei to aos bandos p o 
l í t icos , estabelecendo n o interesse de todos, a g u a r d a 
c í v i c a d a o r d e m ; f r ac ionando os co lég ios , coloca, por 
a s s i m dizer , o e s c r u t í n i o à .porta de c a d a l a r ; p res 
crevendo d a e l e i ç ã o à noi te , f i e l e a n t i g a c ú m p l i c e 
ide todas as t r a p a ç a s e v i o l ê n c i a s eleitorais, d á ao 
.sufrágio popu la r u m a g a r a n t i a n o v a de • p a z e de 
verdade ; m a n d a n d o f o r m u l a r u m cód igo e l e i to ra l , 
l iber ta-nos desse caos de umas poucas de l e g i s l a ç õ e s 
superpostas, c o m u m a va r i an te p a r a c a d a abuso e 
.para c a d a e s c â n d a l o u m a . h e r m e n ê u t i c a san t i f i c a -
tíOTa; fazendo, e n f i m , e l eg íve i s os l ibertos, os a c a -
tó l icos , os na tu ra l i zados , s ac r i f i ca u m preconcei to 
a n a c r ô n i c o , a v i z í n h a n o s d a l iberdade re l igiosa, e c o n -
g r a ç a - n o s c o m a A m é r i c a " . 

N e m todas essas med idas o b t i v e r a m e x e c u ç ã o pe r 
f e i t a . P r á t i c a s inve te radas f o r a m aos poucos i n v a l i 
dando a l i m p i d e z dos textos legais e a e x c e l ê n c i a das 
re formas que eles consubs t anc i avam. Se o p r i m e i r o 
p le i to rea l izado n a v i g ê n c i a d a L e i de 9 de j ane i ro 
de 1881, des lumbrou o pais c o m o e s p e t á c u l o d a l i 
berdade do voto e d a l i s u r a do processo e le i to ra l , os 
p r é l i o s imedia tos j á n ã o p e r m i t i r a m essa i m p r e s s ã o 
con fo r t ado ra . N e m por isso desmerecera o e s f o r ç o 
des que e l abo ra ram e souberam impor , as re formas 
tía l e i S a r a i v a , que d e v e r á ser cons iderada , pelo seu 
c o n t e ú d o e pelos seus p r o p ó s i t o s , como u m a e s p é c i e , 
(de r e v o l u ç ã o , t a l o sent ido renovador de suas s o l u 
ç õ e s e a coragem desassombrada, c o m que p r o c u r a v a 
c o r r i g i r os v íc ios e os males de nossos costumes e l e i 
torais . 

U m a e s p é c i e de r e v o l u ç ã o , como a que v i r i a , me io 
s é c u l o depois, no C ó d i g o E l e i t o r a l de 1932. 

As reformas do Código de 1932 

Á d i f e r e n ç a , nos dois momentos , e s t á e m que a 
r e f o r m a de 1881 n ã o prec isou de outras a rmas , que 
as d a p ropaganda j o r n a l í s t i c a e as d a e l o q ü ê n c i a 
t r i b u n i c i a . Es sa é u m a das vantagens i n d i s c u t í v e i s do 
pa r l amen ta r i smo , • no d i s c i p l i n a r os í m p e t o s suber-
sivos, t r ans fo rmando-os e m campanhas p o l í t i c a s e 
e m reformas legis la t ivas , como se demons t ra r ia , no-
B r a s i l , c o m a p r ó p r i a A b o l i ç ã o , c o n s u m a d a dent ro d a 
l e i , como u m a v i t o r i a d a o p i n i ã o con t ra todos os i n 
teresses, t ã o var iados e t ã o profundos, que a m p a r a v a m 
e de fend iam o reg ime do t r aba lho s e r v i l . 

J á e m 1932 p a r a obter o voto secreto, todo o 
p a í s pegou e m a r m a s . JÊ verdade que n ã o houve-



S38 B O L E T I M E L E I T O R A L A b r i l de 1953 

necessidade, p a r a o t r iunfo , n a causa l i be ra l , s e n ã o 
d a e x i b i ç ã o de a rmas , de fo rmaturas espetaculares e 
do desfile de b a t a l h õ e s p a t r i ó t i c o s . E m m a t é r i a de 
ba ta lhas , n ã o fomos ad ian te d a de I t a r a r é , que n á 
de f i c a r f a m o s a en t re as pelejas do m u n d o , menos 
pe las d e m o n s t r a ç õ e s bé l i cas , a que n ã o deu o p o r t u 
n idade , do que pelos prepara t ivos e pelo n o t i c i á r i o , 
de que se o r i g i n i u a frase excelente de M u r i l o M e n 
des . N e m por isso f o i menos patente a i n s u r r e i ç ã o 
a r m a d a , que m o b i l i z o u a p o p u l a ç ã o n a c i o n a l , n u m 
levan te que se pode r i a cons iderar in t eg ra l , de t a l 
f o r m a se a p a g a r a m e s i l e n c i a r a m as vozes d i scor 
d a n t e s . L e v a n t e que de a l g u m m o d o se r epe t iu ? m 
1932, quando o povo de S ã o P a u l o veio r ec l amar , 
n ã o a r e s t a u r a ç ã o das ve lhas praxes p o l í t i c a s , m a s 
a r e a l i z a ç ã o dos compromissos l iberais d a r e v o l u ç ã o 
de 1930. O' C ó d i g o E l e i t o r a l é an t e r io r ao 9 de j u l h o . 
F o i p r o m u l g a d o pelo Decre to n . ° 21.076, de 24 de 
fevere i ro de 1932, e a C o m i s s ã o , que o e laborou, 
c r i a d a a 6 de dezembro de 1930, nos p r ime i ros d i a s 
d'o G o v e r n o P r o v i s ó r i o . I n i c i a r a m - s e os t r aba lhos 
d a C o m i s s ã o a 4 de m a i o de 1931, sob a p r e s i d ê n c i a 
do M i n i s t r o d a J u s t i ç a , que e r a o S r . Osva ldo A r a n h a , 
presentes os t r ê s componentes d a C o m i s s ã o : Ass i s 
B r a s i l , J o ã o C a b r a l e M á r i o P i n t o S e r v a . Este h a v i a 
s ido, n a i m p r e n s a d i á r i a , o p ropagand i s t a m a i s a r 
doroso do vo to secreto; J o ã o C a b r a l e Ass i s B r a s i l 
f i g u r a v a m entre nossas melhores autor idades , nos 
d o m í n i o s do d i re i to e l e i t o r a l . J o ã o C a b r a l h a v i a p u 
b l i cado , e m meados de 1929, u m l i v r o excelente — 
"S i s t emas í E l e i t o r a i s " , v i sando à r e p r e s e n t a ç ã o das 
m i n o r i a s , e nele j á d i z i a que a " r e f o r m a de que m a i s 
ca recemos n e s t a h o r a , mesmo como c o n d i ç ã o p a r a 
a menor m u d a n ç a , o u a l t e r a ç ã o nos ar t igos do f a 
moso pacto de 24 de fevereiro de 1891, é a r e f o r m a 
d o voto : u m s i s tema ga ran t i do r d a l ibe rdade e le i tora l 
(voto abso lu tamente secreto, c o m ou t ras m o d i f i c a ç õ e s 
do a l i s t a m e n t o e d a o p e r a ç ã o e l e i t o r a l ) , e d a ve r 
dade nas e l e i ções ( so lução das contendas elei torais 
pe lo j u d i c i á r i o , c c m o n a Ing la t e r r a , e m P o r t u g a l , 
r i a A l e m a n h a , no J a p ã o , e tc . ) e t a m í j é m d a efe t iva 
r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l das m i n o r i a s sem p r e 
j u í z o d a es tab i l idade e e f i c i ê n c i a dos governos e 
conducen te à f o r m a ç ã o e p e r m a n ê n c i a dos p a r t i d o s " . 

A s s i s B r a s i l e r a o autor do l i v r o " D e m o c r a c i a 
K & u r e s e n t a t i v a " , p u b l i c a d o e m 1893, reedi tado e m 1894, 
189*5 e 1931, consubs tanc iando ideais , que seu au tor 
defendera , sem ê x i t o , n a C â m a r a dos Deputados , 
n a s e s s ã o de '1893, quando j á e x a l t a v a os b e n e f í c i o s 
d a r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l . " O f a t o — d i r i a Assis 
B r a s i l e m 1931, repor tando-se à s emendas que apre
s e n t a r a e m 1893 — é que a m i n h a c o n c e p ç ã o o r i g i n a l , 
d u r a n t e esse tempo, n ã o m u d o u e m c o i s a a l g u m a 
s u b s t a n c i a l . 

A m e d i t a ç ã o desses quase qua ren ta anos, sem 
•deixar de a ter a p e r f e i ç o a d o , t e m - n a , .p r inc ipa lmen f e , 
c o n s o l i d a d o " . 

A esses nomes devemos acrescentar ou t ro : o de 
M a u r í c i o Cardoso , que referendou, como M i n i s t r o 
o a J u s t i ç a , o C ó d i g o E l e i t o r a l , n u m momen to e m que 
fôr .ças p o n d e r á v e i s c o n s p i r a v a m c o n t r a a r e s t a u r a ç ã o 
d a o r d e m lega l no p a í s . P e l a b r a v u r a c ív i ca , pela 
t e n a c i d a d e obje t iva , pelo p r e s t í g i o p o l í t i c o , merece 
f i g u r a r entre os autores do C ó d i g o , ao lado de Ass i s 
B r a s i l e J o ã o C a b r a l . 

O Código Eleitoral de 1932 

E n t r e os p r i n c í p i o s do C ó d i g o E l e i t o r a l de 1932 
e s t á o d a un ive r sa l idade do s u f r á g i o , considerado o 
voto como d i re i to e c c m o dever c í v i c o . M u i t o s s is
t e m a s e le i tora is , adotados no p e r í o d o d a mona rqu ia , 
t i v e r a m base c e n s i t á r i a , ex ig indo u m m í n i m o de 
r e n d a a n u a l , p a r a o gozo e e x e r c í c i o do d i r e i t o de 
v o t o . A p r ó p r i a le i S a r a i v a se ap resen ta ra f a v o r á v e l 
a essa e x i g ê n c i a , que a R e p ú b l i c a a i n d a cus tou a 
« l i m i n a r de todo, a t é chegar ao C ó d i g o de 1932, que 
estendeu a universa l idade do s u f r á g i o à s p r ó p r i a s 
m u l h e r e s , a d m i t i n d o o voto f e m i n i n o . É p o s s í v e l que 
es ta m e d i d a , no in t e r io r do p a í s , h a j a r e f o r ç a d o 
a s cor ren tes conservadoras , m a s o que se deve p ro 
c u r a r , n o r e g i m e e l e i t o r a l ado tado , oião é a v i t ó r i a de 

de te rminadas t e n d ê n c i a s , mas a r e p r e s e n t a ç ã o f i e l 
de todas as m u d a n ç a s de o p i n i ã o . 

R e p r e s e n t a ç ã o proporcional 

O u t r a r e a l i z a ç ã o (fundamental , a ser ano tada entre 
as conquis tas do C ó d i g o , f o i o que se c h a m o u a " d i s 
c i p l i n a do s u f r á g i o " c o m o e s f o r ç o p a r a ev i t a r à 
d i s p e r s ã o e a a n a r q u i a dos co lég ios elei torais , c r i a n 
do-se, c o m os par t idos p o l í t i c o s , f ó r m u l a s de coorde
n a ç ã o e de c o n d e n s a ç ã o de t e n d ê n c i a s de o p i n i ã o 
e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , meios de i n f l u ê n c i a tio c i d a d ã o 
n a d i r e ç ã o d a cousa p ú b l i c a . E m b o r a a r m a d o com 
a sua c h a p a e le i to ra l — escrev ia B u r d e a u — "o h o 
m e m isolado é impotente , se n ã o t e m opor tun idade 
de se entender com aqueles que pensam como êle 
pensa . O c iv i smo i n d i v i d u a l n ã o pode i r adeante de 
u m a d i s p e r s ã o , que p r i v a de e f i c á c i a a vontade m a i s 
e n é r g i c a e m a i s a tuan te . É ao pa r t i do po l í t i co que 
cabe r e u n i r energias esparsas, dando- lhes o peso 
do n ú m e r o " . 

O C ó d i g o de 1932 t rouxe à o B r a s i l os p r ime i ros 
postulados de u m a d e m o c r a c i a de pa r t i dos p o l í t i c o s , 
embora n ã o tivesse chegado a v e d a r a c a n d i d a t u r a 
avu l sa e (permitisse, mesmo , mo aprove i tamento dos 
restos d a v o t a ç ã o , u m segundo e s c r u t í n i o de a p u 
r a ç ã o , que v a l o r i z a v a o voto avu lso . M a s d e i x o u os 
fundamentos dessa m o d i f i c a ç ã o , no d i r e i to p ú b l i c o 
bras i le i ro e c r i o u , ass im, a e s t ru tu ra de u m a d e 
m o c r a c i a m o d e r n a , se ace i ta rmos a l i ção de K e l s e n 
— a de que é u m a i l u s ã o , o u h ipoc r i s i a , sus tentar a 
possibi l idade de u m a d e m o c r a c i a sem par t idos .polí
t icos . " É evidente — acrescenta o mest re vienense, 
que o i n d i v í d u o isolado, n ã o podendo a d q u i r i r n e 
n h u m a i n f l u ê n c i a r e a l sobre a f o r m a ç ã o d a von tade 
geral , n ã o t em, do ponto de v i s t a p o l í t i c o , e x i s t ê n c i a 
ve rdade i r a . A d e m o c r a c i a n ã o pode, c o n s e q ü e n t e 
mente, ex i s t i r de m o d o sé r io , s e n ã o se os i n d i v í d u o s 
se a g r u p a m segundo seus f ins e a f in idades .pol í t icas , 
isto é , se entre o i n d i v í d u o e o Es tado se inse rem 
essas f o r m a ç õ e s colet ivas , c a d a u m a das qua i s r e 
presenta u m a c e r t a o r i e n t a ç ã o c o m u m a seus m e m 
bros, u m pa r t i do p o l í t i c o . A d e m o c r a c i a é , ass im, 
n e c e s s á r i a e inev i tave lmente , u m Estado ãe partidos". 

O u t r a r e f o r m a essencial , r e a l i z a d a p o r i n t e r m é d i o 
do C ó d i g o de 1932, f o i a do voto secreto. N ã o que 
fosse n o v a a e x p r e s s ã o . A l e i R o s a e S i l v a , de 1904, 
embora a d m i t i n d o o voto a descoberto, j á e s t a t u í a 
o sigi lo do s u f r á g i o . A l e i de 1916 i m p u n h a que o 
voto do ele i tor fosse escri to e m c é d u l a co locada e m 
i n v ó l u c r o fechado e sem d i s t i n t i v o a l g u m . N ã o obs
tante, tudo isso se r e d u z i a a l e t r a m o r t a , p a r a c o n 
f i r m a r aque l a o b s e r v a ç ã o de D u g u i t , de que n ã o 
e ra p r i n c i p i o que t e n h a sido t ã o v io lado , quanto o 
do segredo do vo to . Os "cabos e le i tora is" a c o m p a 
n h a v a m o ele i tor e v e r i f i c a v a m , fac i lmente , se o i n 
v ó l u c r o por ê l e deposi tado nas u rnas e r a o mesmo 
que lhe h a v i a s ido entregue f o r a d a s e ç ã o e l e i to ra l . 
N a d a imped ia , t a m b é m , que os m e s á r i o s f i l i ados a 
par t idos inf luentes , o u que os p r ó p r i o s f i sca is dos 
par t idos, pudessem a c o m p a n h a r a i d e n t i f i c a ç ã o das 
c é d u l a s , j á n a a p u r a ç ã o , va lendo-se de c ó d i g o s de 
s inais , que a i m a g i n a ç ã o m u l t i p l i c a v a ao i n f i n i t o , 
poss ib i l i t ando o reconhec imento do voto dos eleitores 
duvidosos, n ã o obstante a d e c l a r a ç ã o d a l e i . 

D a í o mov imen to p a r a i n c l u i r e m nossas leis e l e i 
torais, n ã o a s imples d e c l a r a ç ã o tio segredo do voto, 
mas o s i s tema de garant ias , que (pudessem to rna r 
efetivo esse s ig i lo i n d i s p e n s á v e l à l iberdade do s u 
f r á g i o . O p r o g r a m a d o P a r t i d o R e p u b l i c a n o L i b e r a l , 
de a u t o r i a de R u i B a r b o s a , j á cons ignava , en t re as 
reformas urgentes : 

" I m p o r ao voto e l e i to ra l o s igi lo absoluto, c c m o 
g a r a n t i a essencial e c a p i t a l d a sua m o r a l i d a d e e 
i n d e p e n d ê n c i a , segundo a o p i n i ã o e o exemplo hoje 
u n â n i m e das n a ç õ e s l i v r e s " . 

N ã o menos e x p l í c i t a f o r a a A l i a n ç a L i b e r a l , e m 
1929, inscrevendo entre os seus compromissos .a ado
ç ã o do voto secreto, c o m as garant ias do s i s t ema 
belga, isto é, as sobre-car tas uniformes_ e opacas, 
numeradas e m s é r i e s pequenas, d i s t r i b u í d a s pe i a 
p r ó p r i a mesa receptora , a c é d u l a e l e i to ra l l iv re de 
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sinais , o u d'e elementos que p e r m i t a m a s u a i d e n t i 
f i c a ç ã o , e a cab ine i n d e v a s s á v e l , n a q u a l a c é d u l a 
é co locada den t ro do envelope o f i c i a l , pelo vo tan ' e , 
que ass im escapa de qualquer c o a ç ã o , conquis tando, 
no absoluto segredo do voto, a i n d e p e n d ê n c i a , que 
é fundamento de qualquer regime, n ã o somente e l e i 
to ra l , como a t é mesmo representa t ivo . 

O u t r a r e fo rma de vu l to , embora n ã o se jam u n â 
n imes as o p i n i õ e s a respeito de suas vantagens, 
an imadores os resul tados de sua a p l i c a ç ã o , f o i a 
que trouxe, p a r a o B r a s i l , a a d o ç ã o do s is tema de 
r e p r e s e n t a ç ã o p roporc iona l , que n ã o era, de certo, 
u m a i d é i a nova , mas que n u n c a l o g r a r a aco lh imen to , 
entre os nossos legisladores, n ã o obstante re fe r ida , 
aqu i e a l i , como u m processo eficaz p a r a a r ep re 
s e n t a ç ã o das m i n o r i a s . S o b esse aspecto, n ã o h á 
ccmo lhe contes tar os merec imen tos . 'Não c o n h e ç o 
me lhor s is tema p a r a a r e p r e s e n t a ç ã o das m i n o r i a s 
n e m p io r p a r a a c o n s t i t u i ç ã o de m a i o r i a s . 

Tava re s Bas tos , j á e m 1873, n u m folhe to famoso, 
d o u t r i n a v a :• 

" O processo do quociente, p o r é m , é me io ef icaz 
de assegurar a c a d a p a r t i d o o resul tado que j u s t a 
mente lhe compete, de r ea l i za r a r e p r e s e n t a ç ã o p r o r 
porc iona l d a m a i o r i a e das m i n o r i a s " . 

Inspi rava-se o p roce r l i be r a l n a l e i d i n a m a r 
quesa de 1867, que e ra u m a das p r i m e i r a s a p l i c a ç õ e s 
desse s i s tema n a (Europa. (Pronunciamentos hav idos 
n a C o n v e n ç ã o f rancesa de 1793, a s s im como a c a m 
p a n h a de V i c t o r Oons ideran t , a i n d a n ã o h a v i a m c h e 
gado a u m a a c e i t a ç ã o genera l izada , n ã o obstante os 
ensaios ver i f icados n a A u s t r á l i a do S u l . A f ó r m u l a 
d inamarqueza an tec ipou, de a lguns anos, o processo 
imag inado .pelo i n g l ê s T h o m a s H a r e , m a s o p r o p a -
gant i is ta que por a s s i m d ize r d i v u l g o u o novo s is tema 
fo i o eminente J o h n S t u a r t N i l l , c u j a i n f l u ê n c i a nos 
publ ic is tas d'e todo o m u n d o e r a i n d i s c u t í v e l , nessa 
segunda metade d o s é c u l o X I X . 

De- qualquer modo, p e l a d a t a de seu p r o n u n c i a 
mento, Tavares Bas to s merece f i g u r a r ent re os p i o 
neiros d a r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l e m nosso p a í s . 
V i n t e anos depois de seu o p ú s c u l o , a i n d a n ã o e n 
c o n t r a r i a eco a p a l a v r a de Ass i s B r a s i l , batendo-se, 
n a C â m a r a dos Deputados , pelas i d é i a s gerais do 
s is tema, que o p u b l i c i s t a de " A ( P r o v í n c i a " defendera. 
D e c o r r e r a m a i n d a q u a r e n t a anos, p a r a que pudesse 
prevalecer a r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l no B r a s i l , 
consubs tanciada , a l i á s , no p l ano que o procer g a ú c h o 
h a v i a apresentado e m 1893. 

Ass i s B r a s i l n ã o p l e i t eava u m a r e p r e s e n t a ç ã o 
p ropo rc iona l perfe i ta , o u i n t e g r a l . S e n t i a os i n c o n 
venientes do s is tema, c o m a f r a g m e n t a ç ã o dos p a r 
t idos e o enf raquec imento d a autor idade , e p rocurava 
c o n c i l i a r os dois interesses, o d a r e p r e s e n t a ç ã o das 
mino r i a s e o do for ta lec imento d a a d m i n i s t r a ç ã o . 
N o seu entender " m a i o r i a d é b i l é sempre v i z i n h a d a 
c o r r u / p ç ã o ; p r i m e i r o , não ; tomandio resolutamente 
a i n i c i a t i v a de r ea l i za r as suas o p i n i õ e s e c o m p r o 
missos; depois, ag radando aos seus p a r a que n ã o a 
abandonem, e a t ra indo os outros, p a r a que a v e n h a m 
engrossar . F i c a m , t a m b é m , sem objeto, em p r e s e n ç a 
de u m a numerosa m a i o r i a , essas imora i s co l igações , 
que a i n t r i g a p a r l a m e n t a r engend ra p a r a de r rubar 
s i t u a ç õ e s , só c e m o f i m de sat isfazer à f á t u a va idade 
de seis o u sete c u b i ç o s o s de pastas m i n i s t e r i a i s . 
Essas m a i o r i a s a r t i f i c ia i s , provenientes de co l igações , 
s ã o a l ep ra dos governos representat ivos; nos p a r l a 
mentares, ge ram gabinetes e f ê m e r o s ; nos p res iden
cia is , s i t u a ç õ e s i r r i t an tes , de que n ã o ra ro , como 
remate do conf l i to entre o legis la t ivo e o execut ivo, 
surgem os golpes de E s t a d o . O seu f ru to é sempre 
a - in s t ab i l i dade d'o poder p ú b l i c o e a p e r t u r b a ç ã o do 
progresso" . 

P a r a evi tar essa s i t u a ç ã o , e tan tos perigos p a r a 
o interesse púb l i co , Ass i s B r a s i l p r o p u n h a que, d i 
v i d i d a a v o t a ç ã o pelo n ú m e r o de manda tos a cons 
t i tu i r , e considerados eleitos, nas l is tas de par t idos , 
tantos cand ida tos quanto fossem as vezes e m que, n a 
v o t a ç ã o respect iva, coubesse o quociente, encont rado 
naque la d i v i s ã o , os votos remanescentes, as sobras, 
fossem a t r i b u í d a s ao p a r t i d o m a j o r i t á r i o , p a r a que 

pudesse enfrentar , sobranceiramente , as r e sponsab i 
l idades do governo . 

E s s a o r i e n t a ç ã o , a m e u ver excelente ado tada 
peio C ó d i g o de 1932. A s sobras c abe r i am ao pa r t ido 
m a j o r i t á r i o , pois que, esgotado o n ú m e r o de m a n 
datos correspondentes ao quociente e l e i t o r a l e n c o n 
trado, cons ide ra r - s e - i am eleitos os que houvessem 
obt ido m a i o r v o t a ç ã o g lobal , somado à v o t a ç ã o i n 
d i v i d u a l do c a n d i d a t o o t o t a l das legendas obt idas 
pelo seu pa r t r ao . Sendo m a i s a l to o n ú m e r o de l e 
gendas do pa r t i do m a j o r i t á r i o (que exa tamente por 
isso se r ia m a j o r i t á r i o ) , o C ó d i g o i n d i c a v a p a r a as 
sobras, os candida tos desse p a r t i d o que, n ã o tendo 
a t ing ido , c e m os votos de c a b e ç a de chapa , o quo 
ciente e le i tora l , houvessem obt ido m a i o r n ú m e r o de 
votos avu lsos . E r a o c h a m a d o segundo tu rno , que 
n ã o c o n s t i t u í a u m n o v o p le i to , m a s t ã o somente 
u m a segunda a p u r a ç ã o , e m que se r i am somados os 
votos avulsos, n ã o computados n a p r i m e i r a a p u r a ç ã o . 
O elei tor t i n h a a faculdade de i n d i c a r a legenda p a r 
t i d á r i a de s u a p r e f e r ê n c i a , o rganizando , .porém, a 
sua l i s t a de candidatos c o m os nomes que lhe a g r a 
dassem, p o r m a i s diversos que fossem os pa r t i dos a 
que se f i l i a s s e m . 32 a essa o p e r a ç ã o que os franceses 
d e n o m i n a m "panachage" , sob a i n s p i r a ç ã o d a m i s 
t u r a de penas de cores diversas, c e m que se c o m p õ e m 
os penachos Üe o r n a m e n t o . (Resguardando m e l h o r o 
dire i to de esco lha do eleitor, essa faculdade c r i a v a 
d i f icu ldades i n t r a n s p o n í v e i s n a a p u r a ç ã o . 

C o n s e q ü ê n c i a do s i s tema de r e p r e s e n t a ç ã o p r o 
po rc iona l e r a a i n s t i t u i ç ã o d a s u p l ê n c i a , que t a m b é m 
se i m p ô s ao C ó d i g o E l e i t o r a l de 1932; N ã o e r a a 
s u p l ê n c i a , e m s i mesma , novidade , e m nosso d i re i to 
e l e i to ra l . T i v e m o s suplentes e m diversas leis do I m 
p é r i o , m a s ind icados pelo c r i t é r i o d a ordem de v o 
t a ç ã o , que p o d i a t razer , como cand ida to imedia to , o 
m a i o r a d v e r s á r i o do e le i to . Isso v á r i a s vezes ocor reu 
e n e n h u m exemplo m a i s expressivo dessa e s t r a n h a 
s i t u a ç ã o que a e l e i ção de J o s é d a S i l v a L i s b o a , fu turo 
B a r ã o e Visconde de C a i r ú , p a r a subst i tuto de C i -
p r i ano J o s é B a r a t a de A l m e i d a , n a p r i m e i r a A s 
s e m b l é i a Cons t i t u in t e d o B r a s i l . B a r a t a e r a r evo 
l u c i o n á r i o inconformado , desrespeitoso c o m o poder 
p ú b l i c o ; C a i r ú , ao c o n t r á r i o , f a z i a q u e s t ã o de de
mons t r a r seu e s p í r i t o conservador, u l t r a m o n t a n o 
mesmo, e u m zelo i n e x c e d í v e l pelos governantes . N ã o 
querendo exercer o manda to , B a r a t a se d e i x a r a f i ca r 
e m P e r n a m b u c o , a zurz i r , constantemente , n u m a g a 
ze ta impiedosa " A S e n t i n e l a d a L ibe rdade n a G u a 
r i t a de P e r n a m b u c o " , as a t i tudes d'e seu suplente, 
quando d e v e r i a ter s ido m a i s eficaz que o viesse 
subs t i tu i r e exercer o m a n d a t o que lhe coubera . 

A s u p l ê n c i a ado tada no C ó d i g o de 1932, é e s t r i t a 
mente p a r t i d á r i a e v i s a assegurar, no p e r í o d o de 
c a d a s e s s ã o legislativa., as p o s i ç õ e s conquis tadas pelos 
diversos par t idos n o p le i to geral , quando as e l e i ções 
parc ia i s p o d e r i a m trazer c o n s e q ü ê n c i a s p e r t u r b a 
doras, me lho rando a s i t u a ç ã o dos grupos m a i s n u 
merosos. Sob esse aspecto, a i n s t i t u i ç ã o d a s u p l ê n c i a 
representa u m a o u t r a g a r a n t i a à r e p r e s e n t a ç ã o das 
m i n o r i a s . 

O u t r a r e fo rma a destacar e r a a que d i z i a res
peito à e f i c á c i a dos d ip lomas e le i to ra i s . S i m p l e s ex
t ra to d a a t a gera l d a a p u r a ç ã o e n ã o dependendo 
de n e n h u m reconhecimento , p e r m i t i a ao d ip lomado 
o e x e r c í c i o do m a n d a t o e m toda a sua p len i tude . " É 
novidade e m nosso d i re i to e le i tora l , coar tando, equ i -
ta t ivamente , as c o n s e q ü ê n c i a s dos abusos do d i re i to 
de contes tar d i p l e m a " , observava J o ã o C a b r a l . 

J u s t i ç a Eleitoral 

A f o r ç a o u e f i c á c i a do d i p l o m a lhe v i n h a , a l i á s , 
de ser o ex t ra to gera l de u m a a ta de a p u r a ç ã o , r e a 
l i z a d a pe l a J u s t i ç a E l e i t o r a l . Chegamos, a s s im, ao 
d o m í n i o d a r e f o r m a de m a i o r relevo, e de m a i o r 
i n f l u ê n c i a , entre t an tas que estamos regis t rando, à 
m a r g e m do C ó d i g o de 1932. 

N ã o que se houvesse m a n t i d o a j u s t i ç a i n t e i r a 
mente a fas tada do processo e le i tora l , n a l e g i s l a ç ã o 
an te r io r a 1930. T e n d ê n c i a an t iga v i n h a aos poucos 
p rocurando entregar à m a g i s t r a t u r a a d e c i s ã o de 
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diversos atos, r e l ac ionados c o m o d i re i to de vo to . A 
r e f o r m a e l e i t o r a l de .1846, c o n f i a v a ao j u i z de paz 
m a i s vo tado a p r e s i d ê n c i a d a m e s a de q u a l i f i c a ç ã o 
e a d m i t i a recurso, de suas d e c i s õ e s , p a r a u m C o n 
selho, p res id ido pelo j u i z m u n i c i p a l . D e t e r m i n a v a 
que houvesse recurso, desse iConselho, p a r a a R e l a ç ã o 
do D i s t r i t o . A l e i de 1875 a t r i b u í a a p r e s i d ê n c i a d a 
j u n t a m u n i c i p a l ao ' juiz de d i re i to , c u j a i n t e r f e r ê n c i a , 
n o a l i s t amen to , e r a a m p l i a d a , n a r e f o r m a de 1881. 
N a l e i R o s a e S i l v a , de 1904, o j u i z de d i re i to pas 
sava a o r g a n i z a r o a l i s tamento e h a v i a recurso, d a 
a n u l a ç ã o g loba l d o a l i s t amento , p a r a a p r ó p r i a j u n t a 
de recurso ; e das d e c i s õ e s des ta p a r a o S u p r e m o 
T r i b u n a l F e d e r a l . ' N a l e i de 1916, o j u i z de d i r e i t o 
p r e s i d i a ao a l i s t amen to e h a v i a , n a c a p i t a l dos E s 
tados, u m a j u n t a de recursos, sob a d i r e ç ã o do j u i z 
f e d e r a l . M a s todas essas m e d i d a s n ã o c o n s t i t u í a m 
g a r a n t i a suf ic iente , tan to que R u i B a r b o s a , no p r o 
g r a m a do P a r t i d o R e p u b l i c a n o F e d e r a l , j á de f end i a 
a i d é i a m e d i a n t e processos s u m a r í s s i m o s , todas as 
q u e s t õ e s r e l a t ivas à i n t e l i g ê n c i a e a p l i c a ç ã o d a l e i 
e l e i t o r a l . 

O C ó d i g o de 1932 f o i ad ian te de todas essas r e i 
v i n d i c a ç õ e s , c r i a n d o u m a m a g i s t r a t u r a especia l , que 
t e r i a o poder de se p r o n u n c i a r " j u d i c i a l m e n t e " s ô b r s 
todas as contendas que se t r avassem a respei to do 
d i r e i t o e l e i to ra l , desde o a l i s tamento à p r o c l a m a ç ã o 
dos eleitos e aos recursos c o n t r a essa p r o c l a m a ç ã o . 
R e v e s t i d a de todas as garan t ias p r e s i d i a essa j u s t i ç a 
aos regis t ros p ú b l i c o s , e m que se i n s c r e v i a m os e l e i 
tores, a p u r a v a os p le i tos e p r o c l a m a v a os vencedores . 
E r a a J u s t i ç a E l e i t o r a l que o r g a n i z a v a as mesas e 
n o m e a v a os m e s á r i o s que m a r c a v a os lugares p a r a 
as s e ç õ e s e le i to ra i s , que d i s t r i b u í a o m a t e r i a l n e 
c e s s á r i o ; e r a e l a que a l i s t a v a o e le i tor e lhe en t r e 
g a v a o t í t u l o respect ivo; e r a a i n d a a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l que c o m p e t i a a a p u r a ç ã o dos s u f r á g i o s , c o 
nhecendo e d e c i d i n d o das d ú v i d a s e i m p u g n a ç õ e s 
que se apresentassem, a s s i m c o m o de todos os r e 
cursos, que pudessem te r p o r obje t ivo o processo 
e l e i t o r a l . P o r f i m , e r a a J u s t i ç a E l e i t o r a l que c a b i a 
a p r o c l a m a ç ã o dos eleitos, o que v a l i a d i ze r que se 
des locava do P o d e r Leg i s l a t ivo , p a r a essa. n o v a m a 
g i s t r a tu ra , a c o m p e t ê n c i a p a r a o r econhec imen to dos 
poderes . 

E s t e o aspecto, que devemos a g o r a acen tuar , 
nesse c o n j u n t o de re formas fundamen ta i s . N a t r a 
d i ç ã o de nosso d i re i to , o reconhecimento de poderes 
c o n s t i t u í a p r i v i l é g i o das a s s e m b l é i a s p o l í t i c a s e a t é 
mesmo c o n d i ç ã o de s u a i n d e p e n d ê n c i a . A s s i n a l a v a 
J o ã o B a r b a l h o que a C o n s t i t u i ç ã o de 1891 segui ra 
o exemplo ge ra l das outras n a ç õ e s " e m b o r a n ã o 
se possa d e i x a r de reconhecer que a v e r i f i c a ç ã o de 
poderes pelos p r ó p r i o s eleitos é, po r vezes, o c a s i ã o 
de grandes abusos, devidos ao e s p í r i t o de f a c ç ã o e 
cujo cor re t ivo e s t á a desafiar a c o g i t a ç ã o dos p u 
b l ic i s tas e h o m e n s de E s t a d o " . Cons t i tuc iona l i s t a s 
c o m a au to r idade de S t o r y e n t e n d i a m que a en t rega 
d a v e r i f i c a ç ã o de poderes a o u t r a en t idade , que n ã o 
o p r ó p r i o L e g i s l a t i v o , t e r i a como c o n s e q ü ê n c i a que a 
" i n d e p e n d ê n c i a , a p u r e z a e mesmo a e x i s t ê n c i a , e 
a ç ã o do L e g i s l a t i v o p o d e r i a m ser d e s t r u í d a s o u e x 
postas a i m i n e n t e p e r i g o " . 

A o s que r e c e a v a m a m u t i l a ç ã o do Pdder L e g i s 
l a t i vo , devemos acrescentar os que só e n x e r g a v a m 
inconvenien tes , n a a t r i b u i ç ã o do reconhec imento de 
poderes à m a g i s t r a t u r a . Q u a n d o Augus to de F r e i t a s 
defendia , n a C â m a r a dos Deputados , n u m a comissâr. ' 
i n c u m b i d a de estudar a r e f o r m a e le i tora l , a i d é i a 
de que se incumbisse o 'Supremo T r i b u n a l F e d e r a l 
de ' julgar os recursos interpostos c o n t r a as d e c i s õ e s 
das J u n t a s 'Apuradoras dos' (Estados, que d i z i a mestre 
J o ã o B a r b a l h o ? I a p rocu ra r a o p i n i ã o de A l e x a n d r e 
H a m i l t o n , p a r a m o s t r a r que e ra preciso " apa r t a r es-
c rupu losamente os juizes de tudo, quanto é es t ranho 
à m i s s ã o que lhes é p r ó p r i a " . 

A u r e l i n o L e a l t a m b é m cons ide rava " u m a t eme
r idade a d o t a r e m qualquer t empo, o a lv i t r e de con • 
f e r i r a esta o u a q u e l a au tor idade j u d i c i á r i a , c o m p e 
t ê n c i a p a r a resolver sobre v e r i f i c a ç ã o de poderes" . 
N o seu entender , a v e r i f i c a ç ã o de poderes só c o m 
p o r t a r i a u m a r e f o r m a : a d a hones t idade p o l í t i c a , a 

d a c u l t u r a c ív i ca , menos que qualquer ou t ra , desgra
ç a d a m e n t e , é i n s u s c e p t í v e l de p e r f e i ç ã o " . Esse mesmo 
temor se observa e m C a r l o s M a x i m i l i a n o , que e n 
tendendo inconveniente desviar o j u d i c i á r i o 'de " sua 
m i s s ã o nobre e serena" , a r ras tando-o per igosamente 
p a r a as contendas p o l í t i c a s , c o n c l u i : — "'Preferiu-se, 
respei tando o p r i n c í p i o d a d i v i s ã o e i n d e p e n d ê n c i a 
dos poderes, t o rna r o Congresso j u i z exclusivo e i n a -
p e l á v e l das e l e i ções de seus m e m b r o s " . C o s t a M a n s o 
n ã o ser ia menos concludente : 

" O x a l á , escrevia ê l e , e n c o n t r e m os nossos l e 
gisladores u m novo m e i o de ga ran t i r os di re i tos p o 
l í t icos do elei torado, sem que se per turbe a serenidade 
do P r e t ó r i o " . 

A i n d a e m 1931, n u m o p ú s c u l o i n t i t u l a d o " R e c o 
nhec imento de .poderes", E u r i c o S o d r é , depois de 

« « e « W a s as l eg i s l ações , inc lus ive as d a 
Ing l a t e r r a e d a A l e m a n h a , o u d a v a m ao Congresso 
au tor idade p a r a j u l g a r e m def in i t ivo os plei tos e l e i 
torais , o u lhe c o n f e r i a m a a t r i b u i ç ã o de co labora r 
c o m o j u d i c i á r i o , compondo c o m ê le os t r i buna i s de 
reconhecimento , c o n c l u í a p ropondo que se c o n s t i 
t u í s s e , p a r a o caso de c o n t e s t a ç ã o , u m t r i b u n a l a r 
b i t r a i dent ro do p r ó p r i o l eg i s l a t ivo . 

'Havemos de c o n v i r que es tava c o m esses d o u t r i -
natiores a m a i o r i a das C o n s t i t u i ç õ e s escritas, como 
as dos Es tados U n i d o s , tia F r a n ç a , d a I t á l i a , d a N o 
ruega, de P o r t u g a l , d a R u m â n i a , d a T c h e c o - E s l o -
vaquia , d a I u g o - E s l á v i a , d a (Rúss ia S o v i é t i c a , d a B é l 
gica , d a D i n a m a r c a , d a F i n l â n d i a , d a A l e m a n h a 
O r i e n t a l . É o reg ime prefer ido d e t r á s d a C o r t i n a de 
F e r r o e nas C o n s t i t u i ç õ e s m a i s recentes, c o m poucas 
e x c e ç õ e s . F o r a do s i s tema cons iderado mis to , r a ra s 
s ã o as Car tas tie d i r e i t o que a t r i b u a m a u m a ju s 
t i ç a especial o ju lgamento de todos os atos, re la t ivos 
ao processo d a e l e i ç ã o e a o reconhec imento de po
deres. Esse confronto r e a l ç a a e x p r e s s ã o d a r e 
fo rma , que o C ó d i g o de 1932 veio rea l iza r , e m nosso 
d i re i to e l e i t o r a l . 

E i s a í as re formas essenciais do C ó d i g o de 1932 : 
regime de par t idos , vo to secreto, r e p r e s e n t a ç ã o p r o 
porc iona l , i n s t i t u i ç ã o de s u p l ê n c i a s , va l idade dos 
d ip lomas , c r i a ç ã o d a j u s t i ç a e le i to ra l p a r a todas as 
fases do processo das e le ições , i nc lus ive a v e r i f i c a ç ã o 
de poderes. 

A C o n s t i t u i ç ã o de 1934, que j á v i m o s ter ser
v ido de mode lo p a r a a C a r t a de 1946, incorporou ao 
seu texto todas essas medidas , que co rpo r i f i c avam 
conquistas d a r e v o l u ç ã o tie 1930, no d o m í n i o das 
I d é i a s p o l í t i c a s ou , ma i s prec isamente , n a r e a ç ã o 
c o n t r a os males elei torais , que v i n h a m comprome
tendo a democrac i a ibras i le i ra . D e f i n i a o regime e l e i 
t o r a l ccmo. " s u f r á g i o un ive r sa l , i g u a l e di re to , e peio 
s i s tema p r o p o r c i o n a l " ; m a n d a v a a p l i c a r n a e l e i ç ã o 
p r ó x i m a a " l e g i s l a ç ã o e m v i g o r " . N o d i s t r i b u i r a 
c o m p e t ê n c i a d a j u s t i ç a e le i to ra l , p reva lec ia o texto 
cons t i tuc iona l , exceto quanto aos juizes s ingulares e 
à s jun tas apuradoras , cujas a t r i b u i ç õ e s depend iam d a 
l eg i s l a ção o r d i n á r i a . T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , T r i b u n a i s R e g i o n a i s n a c a p i t a l dos E s 
tados, e juizes s ingulares , c o m p u n h a m a n o v a or
g a n i z a ç ã o de c a r á t e r j u d i c i á r i o . 

P a r a o T r i b u n a l Super ior , d i spunha-se que u m 
t e r ç o de seus membros dever ia ser sorteado entre os 
M i n i s t r o s d a Cor te Sup rema , out ro t e r ç o sorteado 
entre os desembargadores do D i s t r i t o F e d e r a l e o 
t e r ç o restante nomeado pe lo Pres iden te d a R e p ú 
b l ica , entre seis c i d a d ã o s de n o t á v e l saber j u r í d i c o 
e reputação i l i b a d a , ind icados p e l a Cor te S u p r e m a . 
Os T r i b u n a i s Reg iona i s compor-se- ia .m de modo 
a n á l o g o , c o m desembargadores d a j u s t i ç a loca l , c o m 
o j u i z federal , c e m juizes de d i r e i to e pessoas n o 
meadas pelo Pres idente d a R e p ú b l i c a , sob p ropos ta 
d a C o r t e de A p e l a ç ã o . S e r v i r i a m os membros dos 
t r ibuna is e le i tora is po r tiois anos, n u n c a , p o r é m , por 
ma i s de dois b i ê n i o s consecut ivos . Aos juizes locais 
v i t a l í c i o s c a b e r i a a f u n ç ã o de juizes elei torais , c o m 
j u r i s d i ç ã o p l e n a . 

E n t r e g a v a a C o n s t i t u i ç ã o à J u s t i ç a E l e i t o r a l 
c o m p e t ê n c i a privativa p a r a o processo das eleiçõ"es 
federais, es taduais e m u n i c i p a i s , especif icando, entre 
as suas a t r i b u i ç õ e s : a ) a de o rgan iza r a d i v i s ã o 
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e le i tora l tia U n i ã o , dos ÍEs tados , do D i s t r i t o F e d e r a l 
e dos T e r r i t ó r i o s ; b) a de fazer o a l i s tamento ; c) 
a de adotar o u p r o p o r p r o v i d ê n c i a s ' p a r a que as 
e l e i ções se r ea l i z em no tempo, e n a f o r m a , de ter 
m i n a d a e m l e i ; d) a de f i x a r a d a t a das e le ições , 
q u a n d o . n ã o de t e rminada n a . C o n s t i t u i ç ã o ; e) a ' d e 
resolver sobre as a r g u i ç õ e s de i legal idade e i n c o m 
pa t ib i l i dade ; f) a de conceder " i i a b e a s - ç o r p u s " e 
mandado de s e g u r a n ç a , e m casos per t inentes à m a 
t é r i a e l e i to ra l ; g) a de proceder à a p u r a ç ã o dos s u 
f r ág io s e os comuns que lhe fo r em conexos; i ) a de 
decretar p e r d a de m a n d a t o legis la t ivo, nos casos 
estabelecidos n a C o n s t i t u i ç ã o . 

A s d e c i s õ e s do T r i b u n a l Super io r e r a m i r r eco r -
r íve i s , salvo as que p ronunc ia s sem a nu l idade , de 
a t o o u de l e i , e m face d a C o n s t i t u i ç ã o , e as que 
negassem "habeas-corpus" , casos e m que h a v e r i a 
recurso p a r a a C o r t e S u p r e m a . Os T r i b u n a i s R e 
g iona is d e c i d i r i a m , e m ú l t i m a i n s t â n c i a , sobre e l e i 
ções mun ic ipa i s , sa lvo q u a n d o seus ju lgados pudessem 
cons t i t u i r m a t é r i a de recurso e x t r a o r d i n á r i o . N a s 
e le ições federais e estaduais, inc lus ive a de G o v e r 
nador , ca'beria recurso, p a r a o T r i b u n a l Super io r , 
d a d e c i s ã o que proc lamasse os eleitos, a d m i t i d o 
sempre, p a r a essa i n s t â n c i a suprema, recurso de 
todas as d e c i s õ e s que, nos T r i b u n a i s Reg iona i s , l he 
n ã o observassem a j u r i s p r u d ê n c i a . 

T o d a s essas n o r m a s j á f i g u r a v a m no C ó d i g o 
E l e i t o r a l de 1932. A C o n s t i t u i ç ã o f o i u m pouco m a i s 
longe, n o de f in i r a c o m p e t ê n c i a d a j u s t i ç a e l e i t o r a l . 
N ã o chegou, p o r é m , a i n o v a r profundamente , n e m 
quan to aos • ó r g ã o s que c o m p u n h a m a j u s t i ç a , n e m 
n a m a n e i r a de sua c o m p o s i ç ã o , n e m quanto à s a t r i 
bu ições que lhe e r a m conf i adas . Pode-se dizer que, 
e m todo esse d o m í n i o do d i re i to e le i tora l , a ú n i c a 
m a n i f e s t a ç ã o c r i a d o r a d a Cons t i tu in te de 1934, f o i 
a que se consubs tanc iou n a r e p r e s e n t a ç ã o das p r o 
f issões , apresen tada como p r i n c í p i o cons t i t uc iona l 
(ar t . 7, 1, h) e que dever ia en t rar n a c o m p o s i ç ã o 
dos ó r g ã o s legis lat ivos, ao lado de representantes 
do povo — " n a f o r m a que a l e i d e t e r m i n a r " (art igo 
2S) . P a r a o p r i m e i r o plei to, e por f o r ç a de precei to 
<das D i s p o s i ç õ e s T r a n s i t ó r i a s d a C o n s t i t u i ç ã o de 
1934, coube ao T r i b u n a l Super io r de J u s t i ç a E l e i 
t o r a l f i x a r essa r e p r e s e n t a ç ã o em 50 Deputados , o 
equivalente de u m qu in to d a r e p r e s e n t a ç ã o p o 
pu la r , e a s s i m d i s t r i b u í d o s os lugares, entre empre 
gados e empregadores : L a v o u r a e P e c u á r i a , I n d ú s 
t r i a e C o m é r c i o e Transpor tes , 14 lugares p a r a c a d a 
ca tegor ia ; P r o f i s s õ e s L i b e r a i s e F u n c i o n á r i o s P ú 
blicos, o i to lugares . 

A s t e n d ê n c i a s corpora t ivas a n d a v a m , e n t ã o , e m 
grande voga e i r i a m , ass im, r epon ta r n u m a C o n s t i 
tu in te como a de 1934, que t ã o eficazmente soube 
demonstrar , n a e l a b o r a ç ã o d a C a r t a tie 16 de j u lho , 
seu p rofundo e s p í r i t o d e m o c r á t i c o . E s s a c i r c u n s 
t â n c i a n ã o deve passar despercebida ao h i s to r iador , 
quando quiser entender m e l h o r as i n f l u ê n c i a s , que 
t r ê s anos depois i r i a m to rna r poss íve l a c a r t a de 
1937. 

N o ano imed ia to â p r o m u l g a ç ã o d a C o n s t i t u i ç ã o 
de 1934, apa rec i a a L e i n . ° 48, de 4 de ma io de 1935, 
que m o d i f i c a v a o C ó d i g o E l e i t o r a l de 1932 e apresen
t a v a outro C ó d i g o , desdobrando e m 217 ar t igos os 
144 ar t igos do tex to an te r io r . 

N ã o f o r a m substancia is as m o d i f i c a ç õ e s i m p o s 
tas pe la l e i de 1935, m a s e m v á r i o s pontos e sc ia -
c e r a m o texto an t igo , o u v i e r a m co r r i g i r fa lhas , que 
a e x p e r i ê n c i a de dois plei tos j á h a v i a reve lado . 
E n t r e as medidas de m a i o r relevo, deveremos des
t aca r a a m p l i a ç ã o d a c o m p e t ê n c i a dos t r ibuna i s e l e i 
torais , a i m p o r t â n c i a d a d a à s jun tas apuradoras dos 
p le i tos m u n i c i p a i s , a f u n ç ã o a t r i b u í d a ao M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o , den t ro d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a s u p r e s s ã o d a 
q u a l i f i c a ç ã o ex officio es tabelecida no C ó d i g o de 
1932, a m o d i f i c a ç ã o do s i s tema de r e p r e s e n t a ç ã o 
p roporc iona l , desde a e l i m i n a ç ã o do voto avulso 
&o c r i t é r i o d a a p u r a ç ã o e do aprove i t amento das 
sobras, que passavam a ser d i s t r i b u í d a s pelo s is tema 
d a m a i o r m é d i a . 

O s sucessos p o l í t i c o s n ã o p e r m i t i r a m , todav ia , 
que se travasse m e l h o r conhec imento c o m esse C ó 

d igo de 1935, que n ã o chegou a ap l ica r - se a n e n h u m a 
e l e i ç ã o f ede ra l . Pode-se d ize r que m o r r e u v i r g e m . 
E quando f o r a m res taurados os c o m í c i o s e lei torais , 
n ã o se r ev igo rou o C ó d i g o de 1935. Prefer iu-se p r o 
m u l g a r novo texto legal , que f o i o D e c r e t o - l e i n ú 
mero 7.586, de 28 de m a i o de 1945. 

O Decreto do Estado Novo 

O Decre to do Es tado Novo n ã o a l t e rou p r o f u n 
damen te a l eg i s l ação , que a r e v o l u ç ã o de 1930 h a v i a 
consagrado . Pode-se d izer que f i c o u ma i s per to do 
C ó d i g o de 1932 do que d o de 1935 e que as suas 
emendas n e m sempre f o r a m felizes, como, p o r e x e m 
p lo , as que d ispuzera quanto à c o m p o s i ç ã o dos t r i 
bunais e le i tora is . Man teve - se o voto secreto, c o m 
as garant ias que o h a v i a m pres t ig iado nos p le i tos 
de 1933 e 1934. Q u a n t o à r e p r e s e n t a ç ã o p r o p o r 
c i o n a l , vol tava-se a u m a f ó r m u l a , que ser ia , em 
s u b s t â n c i a , aquela mesma, que Ass is B r a s i l v i n h a 
defendendo, desde 1893, e que ê l e consegui ra t o r n a r 
v i t o r io sa n o C ó d i g o de 1932, c o m a a t r i b u i ç ã o das 
sobras ao pa r t ido m a j o r i t á r i o . Impedia-se o " p a n a -
c h a g e " e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , o voto avulso, d i s p o n -
do-se, nesse ponto, de acordo c o m a l e i de 1935, que 
a c é d u l a c o n t e r i a apenas u m nome, o u que pelo 
menos só se a p u r a r i a o n o m e que n e l a se apresen
tasse e m p r i m e i r o l uga r . For ta leceu-se a p o s i ç ã o 
dos par t idos p o l í t i c o s e exigiu-se , c o m o c o n d i ç ã o de 
seu registro, que fossem de â m b i t o nac iona l , n o que, 
de fato, se t r a z i a à c e n a u m p r i n c í p i o novo . 

O aspecto m a i s interessante e c a r a c t e r í s t i c o desse 
Dec re to - l e i f o i a e x p a n s ã o dada por êle à q u a l i f i 
c a ç ã o ex officio, que representava, a l i á s , o ú n i c o meio 
de improv i sa r o elei torado, que a u r g ê n c i a do p le i to 
r e c l a m a v a . Houve c r í t i c a s severas a essa q u a l i f i c a 
ç ã o , que' por s i n a l j á h a v i a sido p e r m i t i d a n o C ó 
d i g o de 1932; a verdade, p o r é m , é que, sem a q u a l i 
f i c a ç ã o ex officio, o plei to p a r a a Cons t i t u in t e de 
1946 o u t e r i a t ido comparec imento inexpressivo, o u 
deve r i a ser ad iado indef in idamente , à espera de que 
se pudesse l evar por d ian te u m a l i s tamento v o l u n 
t á r i o , c o m o v u l t o que os acontec imentos r e c l a m a v a m . 

A Cons t i tu i ção de 1946 

E a C o n s t i t u i ç ã o de 1946 ? J á e r a tempo de pe r 
guntar , a essa s a l tu ras d a e x p o s i ç ã o . E eu vos d i r e i -
que é de la que estamos t r a tando , desde o c o m e ç o 
des ta d i s s e r t a ç ã o , p a r a que se possa sent i r , de m a 
n e i r a m a i s r r e c i s a , a s i g n i f i c a ç ã o de seus preceitos, 
o u a h i s t ó r i a das garant ias que e l a adotou, p a r a a 
s e g u r a n ç a do regime representa t ivo . 

V o t o secreto, regime de par t idos , r e p r e s e n t a ç ã o 
p roporc iona l , i n s t i t u i ç ã o d a s u p l ê n c i a , va l idade dos 
d ip lomas , j u s t i ç a e l e i to ra l p a r a o ju lgamento de todas 
as fases do p le i to inc lus ive a v e r i f i c a ç ã o de poderes, 
s ã o conquis tas incorporadas à C a r t a de 1946. E m 
r e l a ç ã o à C o n s t i t u i ç ã o de 1934, n ã o s ã o mui tas , n e m 
impor tan tes , as d i v e r g ê n c i a s . N a c o m p o s i ç ã o dos t r i 
buna is elei torais , por exemplo, substi tuia-se o s i s 
t e m a do sorteio pe l a e l e i ç ã o dos representantes do 
Supremo T r i b u n a l F e d e r a l e dos T r i b u n a i s de A p e 
l a ç ã o dos Es tados ; u m dos dois lugares dest inados, 
no T r i b u n a l Super ior , aos desembargadores do T r i 
b u n a l de J u s t i ç a do D i s t r i t o F e d e r a l , teve que ser 
conf iado ao T r i b u n a l Federa l ' de Recursos , c r i a d o 
pe l a C o n s t i t u i ç ã o de 1946. Desapareceram os juizes 
federais , n a c o m p o s i ç ã o dos T r i b u n a i s Reg iona i s , por 
f o r ç a d a un idade d a j u s t i ç a , r e a l i z ada n a C o n s t i t u i 
ç ã o de 1937. Def in iu - se c o m mais e x a t i d ã o , e c o m 
u m pouco ma i s de ampl i tude , no texto mais recente, 
a c c m p e t ê n c i a d a j u s t i ç a e l e i t o r a l . 

O precei to ma i s impor t an te é o do a r t . 134 d a 
C o n s t i t u i ç ã o de 18 de setembro : 

" O s u f r á g i o é un ive r sa l e d i r e to ; o voto é secreto; 
e f i c a assegurada a r e p r e s e n t a ç ã o p ropo rc iona l dos 
par t idos po l í t i co s nac iona i s , n a f o r m a que a l e i es
tabelecer" . 

N ã o existe, apenas, u m reg ime de par t idos , mas 
u m regime dep artidos nacionais como estabelecera o 
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•Decreto-lei de 1945, embora a t é hoje n ã o esteja fo ra 
de d ú v i d a s a í n d o l e r eg iona l das f o r ç a s agrupadas 
nos pa r t idos ex is ten tes . N ã o se esclareceu, n a C o n s 
t i t u i ç ã o , q u a l o s i s t ema de r e p r e s e n t a ç ã o propor 
c i o n a l adotado , p a r a que a l e i o fizesse e pudesse 
a l t e r a r c o m o entendesse, sem as fo rmal idades d á s 
r e f o r m a s c o n s t i t u c i o n a i s . De ixou-se aber to o c a 
m i n h o p a r a o a r rependimento e p a r a as e x p e r i ê n c i a s . 
A t e n d ê n c i a v i t o r i o s a é p a r a to rna r ma i s r igorosa 
a r e g r a d a p roporc iona l idade , evi tando-se a a c u m u 
l a ç ã o d2s searas e m bene f í c io de u m pa r t ido , a i n d a 
q u a n d o m a j o r i t á r i o . É o que se vê no C ó d i g o E l e i 
t o r a l e m v i g o r — L e i n . ° 1.164, de 24 de j u n h o de 
1950, n o q u a l se v o l t o u ao s i s tema cons ignado no 
C ó d i g o de 1935 : o s i s tema d a m a i o r m é d i a . 

O novo C ó d i g o de 1950 c o n t é m a l t e r a ç õ e s conve
n ientes , d i tadas p e l a e x p e r i ê n c i a das leis an te r io res . 
.Nenhuma , t odav ia , m a i s impor t an t e que a que se 
c o n s i g n a n o c a p í t u l o das nu l i dades : 

" A s nu l idades somente p o d e r ã o ser decretadas 
q u a n d o e rgu idas e m recursos regulares e tempes
t i v o s " . 

L e i s anter iores — o C ó d i g o de 1935, a r t . 163 
e o D e c r e t o - l e i n . ° 7.586, de 1945, a r t . 107, es ta
b e l e c i a m que : 

" A n u l i d a d e de p leno di re i to , a i n d a que n ã o 
a r g u i d a pelas partes, d e v e r á ser decre tada pe lo T r i -
ibunal S u p e r i o r " . 

F o i esse d ispos i t ivo , aparentemente inocente , que 
p e r m i t i u que o p le i to , p a r a a escolha do governador 
de P e r n a m b u c o , se arrastasse por m a i s de ,um ano 
n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , enquanto e r a m rebuscados, a n a 
l isados, e s m i u ç a d o s , t o d o s os p a p é i s d a e l e i ç ã o , à 
p r o c u r a de nu l idades de p leno d i re i to , que a qua lquer 
t empo pudessem ser invocadas . F i z , pessoalmente, a 
e x p e r i ê n c i a desse detaate e m a i s de 80 vezes subi 
à t r i b u n a de nossa m a i s a l t a Cor te de J u s t i ç a E l e i 
t o r a l , p a r a defender u m a v i t ó r i a , que m e p a r e c i a i n 
c o n t e s t á v e l . N e m r o r isso t e s t emunho c o n t r a a jus 
t i ç a e l e i t o r a l ; ao c o n t r á r i o , pelas f o r ç a s que se m o 
b i l i z a r a m nessa o c a s i ã o , se o reconhec imento de p o -
dores estivesse a cargo de ó r g ã o , que se deixasse e n 
v o l v e r pelos interesses do facciosismo, n ã o creio que 
houvesse preva lec ido o d i re i to que d e f e n d í a m o s . 

A tudo res i s t iu o T r i b u n a l Super ior , p a r a p r o c l a 
m a r , a f i n a l , e lei to o cand ida to que, n a verdade, v e n 
c e r a nas u rnas e n a a p u r a ç ã o das jun tas apuradoras , 
a s s i m c o m o n o ju lgamen to do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

H o j e , n ã o se r ia m a i s p o s s í v e l esse expediente d a 
c h i c a n a e d o i n c o n f o r m i s m o . A L e i n . ° 85, de 6 de 
setembro de 1947, d e n o m i n a d a L e i de E m e r g ê n c i a 
E l e i t o r a l , e o novo Cód igo de 1950, nos preceitos c i 
tados, t r o u x e r a m ao d i re i to e l e i to ra l o b e n e f í c i o de 
u m p r i n c í p i o sa lu t a r : o p r i n c í p i o d a p r e c l u s ã o . " N ã o 
é d e f e n s á v e l , escrevia eu naque la opor tun idade , que 
u m a d e t e r m i n a d a mesa e le i to ra l , n o m e a d a pelo ju iz 
e n ã o i m p u g n a d a pelos interessados, v e n h a a ser 
objeto de a r g u i ç ã o de nul idade , depois do p le i to e 
depois de p r o c l a m a d o o resul tado d a s eção respect iva. 
N ã o se observou n e n h u m a i r r egu la r idade n a e le ição , 
e, en t re tan to , sacr i f ica-se e despreza-se o e s fo rço do 
e le i to rado; p o r f o r ç a de i n t e r p r e t a ç ã o exagerada de 
u m texto obscuro . C o n v e n h a m o s que é levar mui to 
longe o r i g o r d a exegese, esquecendo que o objet ivo 
essenc ia l do processo e le i tora l é a p u r a r e n ã o a n u l a r 
v o t o s " . 

T o d a v i a , todas essas leis e r a m , e s ã o excelentes. 
M a s ^ que devemos antes de t u d o . observar , é que 
n ã o h á l e i que possa res is t i r impunemente à c o a ç ã o , 
à f raude , ao e s p í r i t o de c h i c a n a . O ú n i c o p r i n c í p i o 
certo, e que o t empo n ã o d e s t r ó i , é o de que u m a 
l e i e l e i t o r a l excelente é a que n ã o v i g o r a por mui to 
t e m p o . H á que r e v ê - l a , m o d i f i c á - l a constantemente , 
neste corpo a corpo com o facciosismo, e m que a 
i m a g i n a ç ã o descobre novas f ó r m u l a s de v i t ó r i a , a 
que a l e i p rec i sa acudir , de imedia to , com outros 
me ios de defesa . 

P o r isso n ã o s ã o poucas as vozes, que se m o s t r a m 
descrentes d a e f i c á c i a das leis e le i tora is . J á e m 
1875, Pedro I I escrevia a R i o B r a n c o , d izendo- lhe : 

" C a d a vez me e n t r i s t e ç o e me envergonho m a i s 
do que t e m sido, e s e r ã o a i n d a por m u i t o tempo, 
a t i o í e m - s e as medidas que se ado ta rem, as e l e i ções 
entre n ó s . N ã o é o vest ido — observa o I m p e r a â o r — 
que t o r n a r á ves ta l a M e s s a l i n a , p o r é m , s i m , a e d u 
c a ç ã o do povo e, por tanto , a do G o v e r n o " . 

•Não i remos t ã o longe n a d e s c r e n ç a , quanto aos 
efeitos de nossas leis e le i tora is . Compare - se u m ple i to 
de hoje c o m as cenas descri tas nos l iv ros de F . B e -
•lisário de Sousa , ou de J o ã o F r a n c i s c o L i s b o a . O 
progresso é i n d i s c u t í v e l . Podemos dizer que as e l e i 
ç õ e s se r e a l i z am, e m tedo o p a í s , c o m l iberdade, 
den t ro d a o rdem, e s ã o ju lgadas c o m d e c ê n c i a . M e s 
s a l i n a v a i a t é tomando ares de m a t r o n a r o m a n a , 
aquela do ep i ta f io c é l e b r e : 

D o m u m servavi t , l a n a m fec i t . 
N ã o que desaparecessem as f o r ç a s que p e r t u r b a 

v a m o processo e l e i t o r a l . D e certo n ã o a s s a i t a m ' m a i s 
as igrejas, p a r a a escolha dos m e s á r i o s ; n ã o f a b r i c a m 
a tas falsas, n e m empique t am as estradas, p a r a i m 
ped i r a p r e s e n ç a dos a d v e r s á r i o s , o u dos eleitores 
incer tos . N ã o f a l s i f i c am o a l i s tamento , n e m m o b i 
l i z a m os defuntos. S e r i a ingenuidade , p o r é m , supor 
que os ant igos beleguins, e seus poderosos mentores 
estivessem relegados a u m a f u n ç ã o s e c u n d á r i a , t r a n 
q ü i l o s e res ignados . A p e n a s m u d a r a m de a r m a s . 
A c o r r u p ç ã o v a i , aos poucos, t omando o lugar , que, 
e ra antes d a fraude e d a v i o l ê n c i a . 

M a c h a d o de Assis , n u m de seus contos, que 
me parece ter sido escrito n a fase d a c a m p a n h a 
pelo voto direto, quando a i n d a e r a m recentes as ex
p e r i ê n c i a s e as d e c e p ç õ e s da l e i dos c í r c u l o s e d a 
l e i do t e r ç o , t r a ç o u u m a espéc ie de a p ó l o g o dos cos
tumes elei torais , sob o t í t u l o de " A S e r e n í s s i m a R e 
p ú b l i c a " . Empo lgadas pe la i m p o r t â n c i a do ato e l e i 
to ra l , as a ranhas , que c o m p u n h a m essa r e p ú b l i c a 
exemplar , v i v i a m m u d a n d o as p r o p o r ç õ e s e a f o r m a 
do saco, e m que se r i am recolhidos os s u f r á g i o s dos 
vo tan tes . E sempre — d i z i a o mest re — "o c o m e n 
t á r i o d a le i é a e te rna m a l í c i a " . Novos processos 
de fraude b u r l a v a m as i n t e n ç õ e s das melhores r e 
fo rmas e dos sistemas m a i s perfe i tos . U m dos s á b i o s 
d a R e p ú b l i c a das A r a n h a s , E rasmus , c o n t o u a seus 
c o n c i d a d ã o s a f á b u l a de P e n é l o p e , que f a z i a e des
f a z i a a f amosa te ia , à espera do esposo Ul i s ses . E 
c o n c l u í a : 

" V ó s sois a P e n é l o p e da nossa R e p ú b l i c a ; tendes 
a m e s m a eastidade p a c i ê n c i a e t a l en to . R e f a z e i o 
saco, amigas , refazei o saco, a t é que Ulisses , c a n 
sado de da r à s pernas , v e n h a temar , entre n ó s o 
lugar que lhe cabe. Ul isses é a S a p i ê n c i a " ' . 

N ã o m e a n i m o a assegurar-vos o regresso de 
Ul i s ses . N ã o impor t a , p o r é m : refaze i o saco i 

Sabemos todos que os regimes po l í t i cos sof rem 
u m processo de e l a b o r a ç ã o pe rmanen te . 

H á sempre que l u t a r c o n t r a as f o r ç a s que os 
pe r tu rbam, c o r r o m p e m e de sna tu r am. Conhecemos, 
n e m p o d e r í a m o s de ixa r de conhecer , t ã o evidentes 
se r e v e l a m eles, quais os defeitos e v íc ios do reg ime 
d e m o c r á t i c o e das i n s t i t u i ç õ e s de que p r o m a n a , o u 
depende. 

N ã o i m p o r t a . R e f a z e i o saco ! N ã o v o l t a r á U 1 Ê -
ses ? N ã o c h e g a r á n u n c a a desejada S a p i ê n c i a ? 
T a m b é m n ã o i m p o r t a ! E que vos a n i m e sempre, no 
vosso t r aba lho porf iado e n a vossa r e s i g n a ç ã o i n 
venc íve l , ó castas P e n é l o p e s , a cer teza de que, p ior 
que a a u s ê n c i a e terna de Ul isses , se r ia a p r ó p r i a 
p r e s e n ç a dos pre tendentes" . 

(T ransc r i to do " J o r n a l do C o m é r c i o " do R i o 
de Jane i ro , de 4/5 de a b r i l de 1953. 




